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De 27 de janeiro a 27 de fevereiro, o
Serviço Social da Indústria (SESI-
SP), em parceria com a Prefeitura
de Socorro, promoverá o programa
educativo Alimente-se Bem. A previ-
são é atender, gratuitamente, 420
pessoas. As aulas serão ministradas
em uma das sete unidades móveis
da instituição – carretas especial-
mente estruturadas para as ativida-
des do programa. Na programação
de Socorro está prevista a realiza-
ção de aulas para 14 turmas, com
capacidade para 30 alunos. Os cur-
sos têm carga horária de 10 horas,
dividas em quatro aulas de 2h30
cada. Receitas como panqueca de
aveia com soja, carne havaiana, ar-
roz natalino, salada de batatas com
cascas de laranja e gelado de café
são apenas alguns exemplos dos
pratos criados pela equipe do SESI-
SP. Todas as preparações podem
ser conferidas em um livro que con-
ta com 200 receitas especialmente

Socorro recebe unidade móvel de
alimentação do SESI-SP

Festa da Rainha e Rei
Momo abre Carnaval 2010

Projeto "Viola na Praça": o
ponto de encontro da mú-

sica sertaneja

elaboradas para a disseminação do
programa que é adquirido pelos alu-
nos ao final dos cursos. Sete Uni-
dades Móveis - Construídas no Cen-

tro de Treinamento SENAI de Len-
çóis Paulista, têm capacidade para
que 30 participantes acompanhem,
em cada uma, as aulas ministra-

das em seu interior (até quatro tur-
mas por dia). Isso é viável graças a
um sistema retrátil, que faz surgir
uma sala integrada à estrutura do ca-
minhão quando o mesmo encontra-
se estacionado. As aulas têm cará-
ter prático: os participantes podem
acompanhar a preparação das recei-
tas no próprio local, numa cozinha
completa montada especialmente
para isso. Todas as aulas contam
com nutricionistas do SESI-SP. Além
de econômicas, as receitas têm de
cumprir os requisitos de serem sau-
dáveis, balanceadas e nutritivas, e
ainda, conter ingredientes fáceis de
serem encontrados. O programa, no
período de 2001 a junho de 2009, be-
neficiou mais de um milhão de pes-
soas que participaram dos cursos e
palestras ministrados nos CATs -
Centros de Atividades do SESI e nas
Unidades Móveis.

O projeto "Viola na Praça", acon-
teceu no dia 24 de janeiro, das
15h às 18h, na Praça da Matriz.
Participaram do evento cerca de
dez duplas, trios e conjuntos,
apresentando o melhor da músi-
ca sertaneja raiz. A apresentação
foi do Jonas Cantor, que conta-
giou o público na apresentação
das duplas participantes.
Um dos destaques foi a presen-
ça de um grande número de cri-
anças tocando viola e cantando
as "modas" raiz.
O projeto tem por objetivo propor-
cionar um ponto de encontro e
interação entre os violeiros da ci-
dade e região e criar um novo
espaço para os amantes da mú-
sica sertaneja.
A congada de São Benedito e
Divino Espírito Santo abrilhantou
o primeiro encontro através de
uma apresentação para os

violeiros e público presente.
A idéia é realizar as apresenta-
ções de quinze em quinze dias.
A iniciativa do projeto é da Pre-
feitura Municipal, através da Divi-
são de Cultura. Os interessados
em participar das apresentações
devem procurar a secretaria da
Divisão de Cultura para fazer a
inscrição.
"Viola na Feira" acontece nes-
te domingo
Neste domingo, 31 de janeiro, a
partir das 8h da manhã, haverá
"Viola na Feira", na feira livre mon-
tada na rua: Dr. Rebouças, próxi-
mo à rodoviária e ao supermer-
cado Shimoda.
As duplas interessadas em parti-
cipar devem procurar a Divisão
de Cultura, na rua XV de Novem-
bro, 210, centro, para confirmar a
presença. Informações pelo tele-
fone 3895-4829 com Franks

Uma grande festa foi programada
para o grito de carnaval 2010. A fes-
ta acontece no dia 30 de janeiro,
sábado, a partir das 21h, no salão
social do Clube XV de Agosto, com
entrada franca.
Durante o evento haverá a escolha
da rainha do carnaval (adulto e mi-
rim) e do rei momo (adulto e mirim),
que desfilarão as quatro noites do
carnaval no carro da corte.
Também participarão da festa as
rainhas do Clube XV, da Melhor ida-

de e as baterias das escolas de
samba Falange e Caprichosos do
Samba.
A animação é da Banda
Namoradeira com um som regional
de primeira qualidade.
Informações na secretaria do Clu-
be XV, pelo telefone 3895-1074 ou
na secretaria da Divisão de Cultura,
telefone 3895-4829.
Realização: Prefeitura Municipal,
através da Divisão de Cultura e Co-
missão Organizadora.

Cadastro dos Artistas pode ser feito até hoje
Os artistas interessados em se cadastrar na Divisão de Cultura, tem até hoje, às 17h30, para
efetuar o cadastro. As informações podem ser dadas por telefone ou pessoalmente na secretaria
da Divisão de Cultura. Através do cadastro, a Divisão de Cultura informa sobre cursos, palestras,
workshops, reuniões, shows, etc.
Podem se cadastrar músicos, atores, bailarinos, escritores, artesãos, pesquisadores, desings,
artistas plásticos, poetas, professores de artes, grupos de dança, teatro, técnicos em audiovisual,
etc.

Pontos de Cultura se
encontram em Monte

Alegre
O encontro aconteceu no  dia 22
de Janeiro, às 18h, em uma reu-
nião que contou com as presen-
ças dos Pontos de Cultura das
cidades de Amparo, Serra Ne-
gra, Pedreira, Socorro e Monte
Alegre do Sul. Também esta-
vam presentes no encontro o
Secretário do MinC Célio Turino
e a Prefeita de Socorro Marisa
de Souza P. Fontana.
O evento realizado no Espaço
da Fonte, precedeu o lançamen-
to do livro "Pontos de Cultura -
O Brasil de baixo para cima." de
autoria de Célio Turino, criador
deste projeto que está chaman-
do a atenção do Brasil e do
mundo pela sua simplicidade e
eficiência.
Durante a reunião, aconte-
ceram as apresen-tações dos

Pontos Cultura e foi proposto a
interatividade entre eles, consti-
tuindo mais força para a produ-
ção cultural da região. O Ponto
de Cultura de Socorro foi repre-
sentado pela Prefeita Marisa e
Franks Prado, coordenador do
projeto Conservatório Musical e
responsável pela Divisão de Cul-
tura.
A programação cultural da noite
contou com as presenças da Or-
questra de Violeiros de Pedrei-
ra, de um grupo musical trazido
pela Ong Trilhas da Serra e de
um Quinteto de Metais compos-
to pelos professores Márcio e
Rinaldo, seus alunos e músicos
da Corporação Musical Santa
Cecília.

divulgação

cultura
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PORTARIA Nº 5156/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, do serviço público municipal, a pedido Carlos
Takeschi Okido, C.P. 72878 - Série 345ª-SP, Engenheiro
Agrônomo, ocupante do emprego em comissão de Chefe da
Divisão de Abastecimento Central e Feiras Livres, a partir
de 07 de Janeiro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de Janeiro de
2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5157/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender  a partir de 01 de Janeiro de 2010, os efeitos
da Portaria  nº 5020/2009 que designou  William dos Santos
Guilherme, C.P. 25468 - Série 196-SP, Fiscal, para ocupar o
emprego em comissão de Chefe de Cadastramento,
Pesquisas de Preço e Expediente de Licitação.

Art. 2º - Designar o mesmo a partir de 01 de Janeiro de 2010,
para ocupar a funçao gratificada de Chefe da Divisão de
Licitação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5158/ 2010
Nomeia Comissão para o recebimento definitivo das
obras a serem realizadas no exercício de 2010 nos moldes
estabelecidos nos Processos Licitatórios.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os funcionários municipais, para,
sob a presidência do primeiro nomeado integrarem a Comissão
Municipal para  recebimento definitivo das obras a serem
realizadas no exercício de 2010, nos moldes estabelecidos
nos Processos Licitatórios:

- Valdir Geraldo Tafner - Diretor do Depto de Obras e
Serviços Urbanos.
- Engº Herlan José Bonfá - Chefe da Divisão de Engenharia.
- Gustavo Zamboim Pietrafesa - Engenheiro Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
n° 4939/2009 de 09 de abril de 2009.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5159/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Ana Cristina Niero Baldi, C.P. 23034 - Série
00322ª-SP, para ocupar o emprego em comissão de Assessor
Técnico de Gabinete, referência 26, a partir de 06 de Janeiro
de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5160/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Alexandre Paiva Marques, Procurador
Jurídico, CTPS nº 40981 - Série 00263ª-SP, para responder pela
Diretoria do Departamento dos Negócios Jurídicos, durante o
período de férias regulamentares de 11/01/2010 a 25/01/2010,
concedidas a Darleni Domingues Gigli, fazendo jus à diferença
de salário entre as respectivas referências, de acordo com o
Artigo 25 da Lei Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5161/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, por necessidade dos serviços, o funcionário,
Antonio Carlos Bertoletti, ocupante do emprego permanente
de Mecânico,  C. P. 96779 - Série 00208ª SP, para  responder
pelo Chefe da Divisão, Manutenção e Controle de Frotas,
referência 35, José Walter Binotti, durante suas férias
regulamentares, no período de 11/01/2010 a 04/02/2010,  fazendo
jus à diferença de salário entre as respectivas referências, de
acordo com o Artigo 25 da Lei Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza  Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5162/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder  a licença, de Eduardo José de Lima, RG.
9.493.247, Trabalhador Braçal, sem vencimentos ou
remuneração no período de 11/01/2010 à 10/01/2011, nos termos
do artigo 26 Capítulo XI, da Lei Complementar nº 58/2001 e suas
alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5163/ 2010

PORTARIA Nº 5164/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender  a partir de 01 de Janeiro de 2010, os efeitos
da Portaria  nº 5136/2009 que designou  Marco Antonio da
Silva Pinto, C.P. 01891 - Série 042ª-SP, para ocupar o emprego
em comissão de Assessor Técnico de Gabinete, referência
26.

Art. 2º - Designar o mesmo a partir de 01 de Janeiro de 2010,
para ocupar o emprego em comissão de Chefe da Divisão de
Cultura, referência 35.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5165/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar, do serviço público municipal, Elaine Patrícia
Fontanim Mosini, C.P. 83569 – Série 00246ª-SP, ocupante do
emprego em comissão de Assessor de Crédito, a partir de
18 de Janeiro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5166/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Reginaldo Eugenio Mosini, C.P. 20796 -
Série 00123ª-SP, para ocupar o emprego em comissão de Diretor
do Departamento de Tributação, Arrecadação e
Fiscalização, referência 50, a partir de 18 de Janeiro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5167/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Comissão Recursal, nos termos do artigo
39 da Lei Municipal nº 3022/2003 e suas alterações, para
apreciar  recursos interpostos por funcionários municipais
sentenciados em Processos Administrativos, sendo esta
composta dos seguintes servidores públicos municipais
estáveis, sob a presidência da primeira designada:

Dra. Lauren Salgueiro Bonfá
William dos Santos Guilherme
André Fernando Carollo

Art. 2º - Os integrantes da Comissão Recursal ficam dispensados
de suas atividades normais durante todo o período a que se
dedicarem aos trabalhos da presente designação, devendo
elaborar decisão fundamentada, considerando procedente ou
improcedente o recurso apresentado, nos termos do parágrafo
1º do art. 39 da Lei municipal nº 3022/2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria
nº 5093/2009 de 12 de novembro de 2009.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Janeiro de
2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5168/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Fernanda Aparecida de Souza, Chefe da
Divisão de Arquitetura e Urbanismo, CTPS nº 92232 - Série 00345ª-
SP, para responder pela Diretoria do Departamento de
Planejamento e Urbanismo, durante o período de férias
regulamentares de 21/01/2010 a 19/02/2010, concedidas ao Engº
Marcos José Lomonico, fazendo jus à diferença de salário
entre as respectivas referências, de acordo com o Artigo 25 da
Lei Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5169/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Diogo Pereira do Nascimento, Diretor do
Departamento de Finanças, como responsável pelo controle
administrativo e financeiro do convênio a ser firmado com o
Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do
Estado de São Paulo – FUSSESP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5170/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Thiago Bittencourt Balderi, Diretor do
Departamento de Promoção Social, para exercer as funções de
GESTOR do convênio a ser firmado com o Fundo de
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de
São Paulo – FUSSESP.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar,  Benedito Gilmar Pinto, contador da
Prefeitura, C.R.C. 1SP nº 115.177/04, e Gustavo Zamboim
Pietrafesa, engenheiro devidamente habilitado da Prefeitura,
CREA nº 5061929750 para, respectivamente, exercerem as
funções de GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a
ser firmado com a Secretaria de Economia e Planejamento do
Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de Janeiro de
2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e considerando o
artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal);

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, na forma da Lei, como responsável pelo
Controle Interno do Poder Executivo Municipal, a servidora
Filomena Benedita Felisbino Corrêa Bueno,  RG nº
20.488.666-1, para o exercício de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
à data de 1º de janeiro de 2010.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5171/ 2010

PORTARIA Nº 5172/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Isabel Cristina Preto de Godoy, C.P. 86380
- Série 00244ª-SP, para ocupar o emprego em comissão de
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos, referência
35, a partir de 11 de Janeiro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5173/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, os
seguintes servidores:

 - Maria Silvia Baladi Rodrigues, C.P. 57858 - Série 186ª-
SP, Professor Auxiliar de Educação Infantil, a partir de 12
de Janeiro de 2010.

- Denise Benedita Mazeto Valdo, C.P. 35102 - Série 00263ª-
SP, Fiscal, a partir de 17 de Janeiro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5174/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Ewerton Aparecido Henrique, C.P. 68452 -
Série 00322ª-SP, para ocupar o emprego em comissão de Chefe
da Divisão de Assistência Técnica e Extensão Rural,
referência 35, a partir de 11 de Janeiro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5175/ 2010

PORTARIA Nº 5176/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar a designação para ocupar a função gratificada
-  Fabiana Rinaldi, C.P. 10062 - Série 0208ª-SP, Chefe
da Supervisão Administrativa e de Expediente, nomeada
pela Portaria nº 4931/2009, retornando ao emprego de origem
como Técnico de Laboratório, a partir de 11 de Janeiro de
2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do
§ 4º do artigo 92 da  Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o uso das dependências do Centro de
Convenções “João Orlandi Pagliusi” nos dia 06 de fevereiro de
2010, ao Lar de Jesus “AMÉLIE BOUDET”, para a realização do
Evento Micarrega, conforme protocolo n° 000200/2010.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à
Prefeitura nas condições em que foi cedido, respondendo o
referido Órgão por quaisquer danos eventualmente causados
ao patrimônio público, conforme Termo de Responsabilidade
anteriormente assinado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5177/ 2010
“Designa o funcionário Diogo Pereira

do Nascimento, como Coordenador do Fundo Municipal de
Saúde”.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,

Considerando que no capitulo X, artigo 3º da Lei Municipal nº
2386 de 20 de maio de 1991, que Institui o Fundo Municipal de
Saúde, determina a nomeação de coordenador do Fundo
Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Diogo Pereira do Nascimento,
RG nº 34.434.509-9, exercente do emprego de Diretor do
Departamento de Finanças, como coordenador do Fundo
Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5178/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender, a partir de 25 de Janeiro de 2010, os efeitos
da Portaria  nº 4405/07, que designou Paulo Roberto Nicoletti,
C.P. 34864 - Série 013ª-SP, para ocupar o emprego em comissão
de Chefe da Supervisão de Transportes Gerais, referência
30.

Art. 2º - Transferir o  mesmo  a partir de 25 de Janeiro de 2010,
para ocupar o emprego  em comissão de Chefe da Divisão de
Trânsito, referência 35.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5179/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Designar os funcionários municipais abaixo
relacionados, para comporem a Comissão Municipal de
Avaliação das Subvenções Concedidas pela Prefeitura,
referente ao exercício econômico financeiro de 2009 para
emissão de parecer:

- Benedito Gilmar Pinto
- Filomena Benedita Felisbino Correa Bueno
- Diogo Pereira do Nascimento

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5180/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, nos termos da Lei Federal nº 8663/93 e suas
alterações, os servidores municipais abaixo relacionados, para,
sob a presidência do primeiro nomeado, integrarem a Comissão
Municipal de Licitações:

TITULARES:
William dos Santos Guilherme
Diderot Camargo Netto
Lauren Salgueiro Bonfá

SUPLENTES:
Alexandre Paiva Marques
Ana Cristina Niero Baldi
Dyane Lima Teixeira

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº 5001/2009.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,  28 de janeiro 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

“Altera Comissão Municipal para Concessão de Bolsas
de Estudo”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º -  Alterar a Comissão Municipal para a Seleção dos
alunos matriculados no Instituto XV de Agosto S/C  Ltda., neste
Município, para a  concessão de Bolsas de Estudos, nos termos
da Lei Municipal nº 3135 de 23 de fevereiro de 2006, constituída
pela Portaria nº 4101/2006.

Art. 2º - A Comissão passa a ser composta pelos seguintes
servidores municipais que, sob a presidência do primeiro
nomeado, decidirão sobre a concessão das bolsas de estudo
aos interessados que comprovadamente preencherem os
requisitos previstos na Lei Municipal nº 3135, de 23 de fevereiro
de 2006:

- Thiago Bittencourt Balderi
- Bárbara Aparecida Pinto Teixeira
- Adriana da Silva Moraes
- Maria Regina Mantovani

Art. 3º - Prevalecem os demais artigos da Portaria 4101/2006
inalterados.

Art. 4º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5181/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder  a licença, de Leandro de Souza Lima, RG.
30.726.616-3, Secretário de Escola, ocupante do emprego em
comissão de Chefe do Serviço de Almoxarifado, sem
vencimentos ou remuneração no período de 26/01/2010 à 25/
01/2012, nos termos do artigo 26 Capítulo XI, da Lei Complementar
nº 58/2001 e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5182/ 2010

DECRETO Nº 2810/ 2010
“Estabelece requisitos necessários para enquadramento
de imóveis utilizados para exploração   agrícola,
pecuária, extrativa, vegetal, agro-industrial e produção
destinada à comercialização”.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o artigo 22 da Lei Complementar nº 59 de 18
de Dezembro de 2001, e,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer requisitos a
serem preenchidos para o enquadramento de imóveis para fins
de incidência do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU, face às disposições contidas no artigo 22 da Lei
Complementar nº 59 de 18 de Dezembro de 2001
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo
DECRETA:

Art. 1° - Somente serão considerados como utilizados em
exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agro-industrial,
bem como produção destinada ao comércio, para fins de não
incidência do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU, os imóveis e seus respectivos proprietários que
atenderem a todos os requisitos a seguir enumerados:

I - Tenham área efetivamente explorada para os fins previstos
no “caput” deste artigo, de no mínimo de 50% (cinqüenta por
cento) de sua área total;

II - Apresente Notas Fiscais de venda da produção;

III - Revogado;

IV - DECA (Declaração Cadastral) do Estado;

V - Atestado emitido por Engenheiro Agrônomo, atestando a
quantidade e o tipo de exploração existente na propriedade, e;

VI - CNPJ do Produtor.

Art. 2° - Fica a critério dos departamentos competentes para
análise do pedido, exigir quaisquer outros documentos que de
alguma forma venham a comprovar as alegações do requerente
bem como complementar a documentação ou informação
apresentada.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto
nº 2593/2007, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro de 2007.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Janeiro de
2010.

 Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da
Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

DECRETO Nº 2813/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,

Considerando que esta cidade tradicionalmente acolhe com muita
alegria todos os visitantes que a procuram durante o período de
Carnaval, proporcionando-lhes que gozem de sadio e merecido
descanso.

Considerando que o “Spray” liquido, “Espuma”,  “Pó de
Mico” ou assemelhados, inconseqüentemente utilizados por
menores e adultos incomodam os visitantes e a própria
população, causando-lhes sérios transtornos, conforme
reclamação a miude recebidas pelos órgãos competentes.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica proibido o uso em público e o comércio de
“SPRAY” liquido, “ESPUMA”, “PÓ DE MICO” ou assemelhados,
nesta cidade, durante o período carnavalesco.

Artigo 2º - O Policiamento Municipal fica autorizado a proceder
à apreensão das embalagens  encontradas.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19
de Janeiro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicado, e Afixado em igual data no mural da
Prefeitura.

Alexandre Paiva Marques
Diretor do Depto dos Negócios Jurídicos -

respondendo

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,

Considerando que esta cidade tradicionalmente acolhe com muita
alegria todos os visitantes que a procuram durante o período de
Carnaval, proporcionando-lhes que gozem de sadio e merecido
descanso;

Considerando que os veículos descaracterizados  utilizados
nos desfiles  carnavalescos atrapalham o fluxo normal dos
desfiles, causando poluição  ambiental e sonora, oferecendo
riscos  de acidentes  aos usuários e à população;

DECRETA:
Art. 1º - Fica proibido o uso no desfile oficial de Carnaval, de
veículos descaracterizados, em mau estado de conservação e
que produzam fumaça, barulho, e ofereçam riscos de acidentes
aos usuários e à população, durante o período carnavalesco,
sob pena de apreensão nos termos do Código Nacional de
Trânsito.

Art. 2° - Fica igualmente proibido o uso de equipamentos de som
ou qualquer similar que produzam efeitos sonoros que possam
interferir, dificultar ou atrapalhar os trabalhos no desfile oficial
de carnaval.

DECRETO Nº 2814/ 2010

Art. 3º - O Policiamento Municipal fica autorizado a
proceder à apreensão dos mesmos, que serão
enviados ao pátio oficial.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de
Janeiro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da
Prefeitura.

Alexandre Paiva Marques
Diretor do Depto dos Negócios Jurídicos -

respondendo

DECRETO Nº 2815/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

conferidas pelo inciso XXVIII do art. 68 da Lei Orgânica
do Município, do art.13 do Decreto Federal nº 5.376 de 17
de fevereiro de 2005 e pela Resolução nº 3 do Conselho
Nacional de Defesa Civil,

Considerando as fortes chuvas que assolaram o nosso
município nas  noites dos dias  26  e 28 de janeiro de
2010;

Considerando que na noite de 26 de janeiro de 2010 a
chuva provocou quatro grandes deslizamentos na
estrada que liga Socorro a Monte Alegre do Sul, causando
também, danos à rede elétrica;

Considerando que no Bairro Camanducaia de Baixo, a
ponte feita há 30 dias também foi danificada, e foram
registrados alagamentos nos bairros da Chave, Pedra
Branca e Visconde, que integram  região do município
onde mais choveu;

Considerando que na noite do dia 28 de janeiro de 2010 a
chuva provocou vários deslizamentos de terra
interrompendo as rodovias SP 147- KM 2 e SP 08 Km -
132, e as estradas vicinais que dão acesso aos Bairros
da Lavras de Cima e Bairro do Camanducaia de Cima na
zona rural;

Considerando ainda que na mesma data ocorreram
alagamentos nos Bairros João Conti, Santa Cruz e Jardim
Golo, na zona urbana;

DECRETA:

Art. 1° - Fica declarada por um prazo de 30 (trinta) dias a
situação de emergência no município, face as fortes
chuvas ocorridas nas noites dos dias 26  e 28 de janeiro de
2010.

Art. 2º - O prazo de vigência deste Decreto pode ser prorrogado
até 180 dias se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de Janeiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita  Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da
Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Depto dos Negócios Jurídicos

LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos
os interessados que se encontram abertos na Divisão de
Licitações os seguintes processos:

Processo Nº 007/2010/PMES – Tomada de Preços Nº 001/
2010. Objeto: Aquisição de 4.200 (Quatro Mil e Duzentas)
Cestas Básicas para atendimento dos programas
emergenciais e de famílias carentes do município, com
entregas parceladas durante o exercício de 2010 ou até
o esgotamento das quantias, conforme relação e
especificações contidas no anexo II do Edital. Tipo: Menor
Preço Global. Encerramento para a entrega dos envelopes Nº
01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h e 30min do dia 22/
02/2010, e reunião de Licitação às 9h e 40min. Período de
Disponibil ização do Edital: 01/02/2010 à 18/02/2010 .
Cadastramento até: 19/02/2010. Entrega de Amostras: somente
no dia 22/02/2010, no Departamento de Promoção Social,
localizado à Avenida José Maria de Faria, nº 71 - Centro –
Socorro – SP. Socorro, 27 de janeiro de 2010. William dos
Santos Guilherme. Chefe da Divisão de Licitações.

Processo Nº 008/2010/PMES – Tomada de Preços Nº 002/
2010. Objeto: Aquisição de Massa Asfáltica (tipo CBUQ) e
Emulsão Asfáltica (RR-2C), para operação tapa-buracos
em diversas ruas e avenidas do município, com entregas
parceladas durante o exercício de 2010, conforme
especificações constantes no anexo II do edital. Tipo:
Menor Preço por item. Encerramento para a entrega dos
envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h e
30min do dia 23/02/2010, e reunião de Licitação às 9h e 40min.
Período de Disponibilização do Edital: 01/02/2010 à 18/02/2010.
Cadastramento até: 19/02/2009. Socorro, 27 de janeiro de 2010.
William dos Santos Guilherme. Chefe da Divisão de Licitações.

Os Editais completos serão disponibil izados no site
www.socorro.sp.gov.br, no l ink de licitações e maiores
informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações
da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, pessoalmente,
à Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE CONCURSO

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2007, HOMOLOGADO
EM 08 DE FEVEREIRO DE 2008.
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÃNCIA DE SOCORRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:
PRORROGAR o prazo de validade do Concurso Público – Edital
nº 01/2007, homologado parcialmente  em data de 08 de fevereiro
de 2008, por mais 02 (dois) anos, a partir de 08 de fevereiro de
2008 para os empregos de: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA
I – PEB I, PROFESSOR ADJUNTO I, PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO
BASICA II – PEB II (EDUCAÇÃO ARTISTICA ) E  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BASICA II – PEB II (INGLES).

Socorro, 26 de Janeiro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, convoca
VIVIANE CARNEIRO DA SILVA TEIXEIRA R.G. 30.146.501-0,
classificada em  41º lugar no Concurso Público Edital nº 01/
2005  para o emprego de  SERVENTE, para a escolha de vaga
até o dia  03 de  Fevereiro de 2010 das 8:30 às 11:00 horas e
das 13:00 às 17:00 horas, na Divisão  de Pessoal desta
Prefeitura, sito a Av. José Maria de Faria nº 71,  o não
comparecimento acarretará a desistência da vaga.

  Socorro-SP,  29 de  Janeiro  de  2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

CONVOCAÇÃO

Na publicação do Jornal Oficial de Socorro, datada de 08 de
janeiro de 2010, pág. 4, onde se lê DECRETO  N° 2808/2009,
leia-se DECRETO N° 2808/2010, no art. 1º REPRESENTANTE
DO GABINETE DA PREFEITA onde se lê Suplente Maria Cristina
Niero Baladi, leia-se Suplente Ana Cristina Niero Baldi.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Janeiro
de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

ERRATA

ERRATA

Na publicação do Jornal Oficial de Socorro, datada de 08 de
janeiro de 2010, pág. 4, onde se lê DECRETO N° 2809/2009, leia-
se DECRETO N° 2809/2010.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de
Janeiro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9610, no horário comercial,
exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos,
com Netto, Giuliana, William, Josiane ou Luzia.

As datas acima referem-se aos dias úteis e em que haja
expediente na Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, quer
seja, excluindo-se os sábados, domingos, feriados e pontos
facultativos, bem como no horário das 8h 30min às 17h.

Socorro, 27 de janeiro de 2010

William dos Santos Guilherme
 Divisão de Licitações.

Inscrições abertas para as
Oficinas Culturais 2010

No período de 11 a 29 de janeiro acontece as
inscrições para as Oficinas Culturais 2010. Para o
primeiro semestre serão oferecidas as seguintes
oficinas: ballet clássico, flauta doce, teatro, fanzine,
cerâmica, jazz, violão viola caipira, nhanduti e
computação.
As oficinas são voltadas para crianças e jovens em
idade escolar. As inscrições são gratuitas e não há
cobrança de mensalidades. Para participar é preciso
estar frequentando a escola e cumprir as regras
internas de cada oficina.
Em 2009 foram atendidas uma média de 400 pessoas,
através das oficinas de ballet clássico, musicalização,
violão, flauta doce, danças brasileiras, nhanduti,
teatro. O projeto é desenvolvido pela Prefeitura
Municipal, por meio da Divisão de Cultura.
Os interessados em participar das oficinas devem
procurar a secretária da Divisão de Cultura, no Centro
Cultural, rua XV de Novembro, 210, para realizar a
matrícula. Os menores de idade devem ir
acompanahados pelos pais ou responsável.
As crianças e jovens participantes das oficinas em
2009, devem refazer a matricula para continuar


